
  
                    CÂM ARA DOS DEPUTADOS 
                    Gabinete do Deputado Eduardo Barbosa 

REQUERIMENTO 

(Do Sr. Eduardo Barbosa) 
 
 

 Requer seja criação de Subcomissão 
Permanente de Trabalho para a Pessoa 
Portadora de Deficiência. 

 
 
 
  Senhor Presidente, 
 
  Requeiro, nos termos do art. 29, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, a criação de Subcomissão Permanente de Trabalho 
para a Pessoa Portadora de Deficiência . 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
  A inserção da pessoa portadora de deficiência no mercado de 
trabalho é uma responsabilidade da sociedade brasileira no sentido defender e 
apoiar investimentos públicos destinados à qualificação dessas pessoas 
especialmente no sentido de oferecer condições para o preenchimento das 
vagas já asseguradas em legislação específica, o que poderá ser viabilizado, 
por exemplo, através de ações integradas entre o Ministério do Trabalho e 
Emprego e Ministério da Educação, considerando-se as instituições de ensino 
médio e tecnológico. 

  A criação da Subcomissão Permanente ensejará a contribuição 
do Poder Legislativo para a construção de uma política pública mais justa e 
menos excludente, . 
 
 

Sala das Comissões, em 19 de março de 2003. 

 

 

Deputado EDUARDO BARBOSA 

 
 
 
 
À Sua Excelência o Senhor 
Deputado MEDEIROS 
Presidente da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 


